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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38003 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS
 DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  7.131.979,00
 T O T A L 1  7.131.979,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT. REPAROS
 DAS UNID. PRI   7.131.979,00
  1 3 7.131.979,00
 T O T A L   7.131.979,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  7.131.979,00
 T O T A L 1  7.131.979,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.
 E CONSÓRCIOS DE MUN   7.131.979,00
  1 4 7.131.979,00
 T O T A L   7.131.979,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 3 7.131.979,00
 MAIO   471.266,00
 JUNHO   1.577.219,00
 JULHO   1.402.420,00
 AGOSTO   1.391.837,00
 SETEMBRO   572.308,00
 OUTUBRO   572.308,00
 NOVEMBRO   572.308,00
 DEZEMBRO   572.313,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 7.131.979,00
 NOVEMBRO   4.000.000,00
 DEZEMBRO   3.131.979,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 7.131.979,00 7.131.979,00 0,00
TOTAL GERAL    7.131.979,00 7.131.979,00 0,00

 DECRETO Nº 60.402, 
DE 29 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.888.406,00 

(Hum milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e 
seis reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 9º, § 2º, item 1, da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro 
de 2013, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 22 de abril de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de abril de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.888.406,00
 T O T A L 1  1.888.406,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.1221.5470 APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO   1.888.406,00
  1 4 1.888.406,00
 T O T A L   1.888.406,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.888.406,00
 T O T A L 1  1.888.406,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.
 E CONSÓRCIOS DE MUN   1.888.406,00
  1 4 1.888.406,00
 T O T A L   1.888.406,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
 T O T A L 1 4 1.888.406,00
 ABRIL   93.442,00
 MAIO   79.195,00
 JUNHO   395.002,00
 SETEMBRO   1.261.041,00
 OUTUBRO   59.726,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 1.888.406,00
 OUTUBRO   1.888.406,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 1.888.406,00 1.888.406,00 0,00
TOTAL GERAL    1.888.406,00 1.888.406,00 0,00

 DECRETO Nº 60.403, 
DE 29 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 864.000,00 (Oito-

centos e sessenta e quatro mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-
logia e Inovação, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de abril de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  864.000,00
 T O T A L 1  864.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.5204 SISTEMA PAULISTA
 DE PARQUES TECNOLÓGIC   864.000,00
  1 4 864.000,00
 T O T A L   864.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  864.000,00
 T O T A L 1  864.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.5204 SISTEMA PAULISTA DE
 PARQUES TECNOLÓGIC   864.000,00
  1 3 864.000,00
 T O T A L   864.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 4 864.000,00
 MAIO   864.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 864.000,00
 MAIO   864.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 864.000,00 864.000,00 0,00
TOTAL GERAL    864.000,00 864.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.404, 
DE 29 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação para 
repasse à Cia. de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo-CDHU, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 29.385.040,00 

(Vinte e nove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, quarenta 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Habitação, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de abril de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO

 ABRIL   482.470,00
 MAIO   225.000,00
 JUNHO   25.000,00
 JULHO   200.000,00
 AGOSTO   232.000,00
 SETEMBRO   232.000,00
 OUTUBRO   231.000,00
 NOVEMBRO   205.000,00
 DEZEMBRO   200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 2.032.470,00 0,00 2.032.470,00
TOTAL GERAL    2.032.470,00 0,00 2.032.470,00
3

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 29-4-2014
Designando, à vista do contido no Ofício SGP 985-14, com 

fundamento no inc. VIII do art. 2º da Lei 11.248-2002, e nos 
termos do inc. VII do art. 3º do Dec. 47.907-2003, Luis Eduardo 
Lacerda, RG 17.185.500-0, como membro integrante do Con-
selho Estadual de Política Energética - CEPE, na qualidade de 
representante da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
em substituição ao Deputado Roberto Massafera, RG 3.034.635-
6, que fica dispensado.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 29-4-2014
No processo SDECTI-342-2008, vols. I a III (CC-22450-2008), 

sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução constan-
tes dos autos, destacando a representação do Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação e 
o parecer 350-2014, da AJG, autorizo a formalização do quinto 
termo de aditamento ao Convênio 5-2008, celebrado entre o 
Estado, por intermédio da referida Pasta, e o Município de São 
José dos Campos, visando a prorrogar o prazo de vigência do 
ajuste e acrescentar, ao respectivo plano de trabalho, a aquisição 
e instalação de equipamentos, vedado o aumento do valor da 
avença e observadas as recomendações do órgão jurídico, bem 
como as normas legais e regulamentares incidentes na espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 29-4-2014
No correio eletrônico SMA, de 25-4-2014, sobre convênio: 

À vista da manifestação da Secretaria do Meio Ambiente, para 
os efeitos do art. 2º do Dec. 55.373-2010, e de conformidade 
com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação do con-
venente constante do quadro, tendo como objeto o "Controle 
populacional de cães e gatos", descrito seu valor na seguinte 
conformidade:

MUNICÍPIO VALOR (R$)
Diadema 80.000,00

No correio eletrônico SPDR, de 29-4-2014, sobre aprovação 
de convênios: À vista da manifestação da Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional, para os efeitos do art. 1º do 
Dec. 44.721-2000, bem como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e 
tendo em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, apro-
vo a indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos 
seus objetos e valores na seguinte conformidade, ficando insub-
sistente o despacho publicado em 12-4-2014, na parte referente 
ao Município de Campina do Monte Alegre:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Alumínio Reforma do Ginásio de Esportes Paulo Jacob 299.847,44
Angatuba Iluminação pública 250.000,00
Angatuba Iluminação pública 105.000,00
Araçariguama Infraestrutura urbana - Urbanização da Praça Ângela 

Cândida de Jesus Paula
150.000,00

Arandu Obras de infraestrutura urbana em vias do município 200.000,00
Auriflama Infraestrutura urbana na Rua João Marcolino Noguei-

ra
410.000,00

Avaré Infraestrura - pavimentação asfáltica na Rua Norberto 
Gonçalves

239.999,55

Avaré Infraestrutura urbana - pavimentação de rua no 
Bairro Paraíso

299.992,54

Bariri Infraestrutura urbana na Av. Perimetral “Pref. Domin-
gos Antonio Fortunato”

150.000,00

Bom Sucesso de 
Itararé

Aquisição de caminhão basculante 155.000,00

Botucatu Infraestrutura urbana em vias do Jardim Botucatu 1.000.000,00
Cândido Rodrigues Infraestrutura urbana: recapeamento em ruas centrais 

da cidade
150.000,00

Cerquilho Aquisição de caminhão pipa 200.000,00
Cravinhos Recapeamento asfáltico em vias do município 400.000,00
Euclides da Cunha 
Paulista

Revitalização do Balneário Municipal -2ª etapa 450.000,00

Gália Infraestrutura urbana em ruas do município 250.000,00
Guzolândia Infraestrutura Urbana: pavimentação em ruas do 

município
150.000,00

Guzolândia Modernização do Centro de Lazer “José Beolchi” 250.000,00
Iaras Aquisição de caminhão basculante 170.000,00
Iguape Infraestrutura urbana - pavimentação nas Ruas “B”, 

“K” e Capitão de Oliveira
200.000,00

Iguape Obras de infraestrutura - pavimentação no Bairro 
do Rocio

180.000,00

Iguape Infraestrutura urbana na Avenida Joaquim Ribeiro 
Neto

300.000,00

Ilha Comprida Infraestrutura urbana na Vila das Pedrinhas 300.000,00
Jales Reforma do Velório Municipal 100.000,00
Jarinu Reforma e construção de piscina no Centro de Con-

vivência do Idoso
200.000,00

Laranjal Paulista Infraestrutura e urbanização da Av. Francisco Pollin, 
e das Ruas Tiradentes, Nicolau Jacob e Guilherme 
Marconi

209.006,56

Lindóia Infraestrutura urbana ruas e avenidas do município 150.000,00
Natividade da 
Serra

Infraestrutura urbana nas ruas Antonio Torino, da 
Paz, Pedro Moreira, Antonio Moreira e José Menino.

150.000,00

Novo Horizonte Construção de praça 150.000,00
Orlândia Infraestrutura urbana em vias do município 100.000,00
Palmital Infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica em 

ruas do município
100.000,00

Palmital Reforma de praça 130.000,00
Palmital Infraestrutura urbana em vias urbanas do município 150.000,00
Palmital Infraestrutura urbana em vias do Distrito Industrial 200.000,00
Pereiras Infraestrutura urbana na Vila Cruzeiro 160.000,00
Pindorama Infraestrutura urbana em vias do município 150.000,00

25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  29.385.040,00
 T O T A L 1  29.385.040,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   29.385.040,00
  1 5 29.385.040,00
 T O T A L   29.385.040,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 1  19.385.040,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  10.000.000,00
 T O T A L 1  29.385.040,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2503 SUBSÍDIOS HABITACIONAIS   29.385.040,00
  1 3 29.385.040,00
 T O T A L   29.385.040,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 5 29.385.040,00
 ABRIL   29.385.040,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 3 29.385.040,00
 ABRIL   7.619.925,00
 MAIO   3.312.933,00
 JUNHO   657.758,00
 AGOSTO   4.042.869,00
 SETEMBRO   3.337.230,00
 OUTUBRO   946.875,00
 NOVEMBRO   1.884.636,00
 DEZEMBRO   1.705.806,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   5.877.008,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 29.385.040,00 29.385.040,00 0,00
TOTAL GERAL    29.385.040,00 29.385.040,00 0,00

 DECRETO Nº 60.405, 
DE 29 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica – DAEE, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.032.470,00 (Dois 

milhões, trinta e dois mil, quatrocentos e setenta reais), suple-
mentar ao orçamento do Departamento de Águas e Energia Elé-
trica – DAEE, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de abril de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  1.908.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  124.470,00
 T O T A L 4  2.032.470,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1624 CONTROLE USO DAS ÁGUAS
 SUPERF. E SUBTER   2.032.470,00
  4 4 2.032.470,00
 T O T A L   2.032.470,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4  2.032.470,00
 T O T A L 4  2.032.470,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1624 CONTROLE USO DAS ÁGUAS
 SUPERF. E SUBTER   2.032.470,00
  4 3 2.032.470,00
 T O T A L   2.032.470,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 4 4 2.032.470,00
 ABRIL   482.470,00
 MAIO   225.000,00
 JUNHO   25.000,00
 JULHO   200.000,00
 AGOSTO   232.000,00
 SETEMBRO   232.000,00
 OUTUBRO   231.000,00
 NOVEMBRO   205.000,00
 DEZEMBRO   200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 4 3 2.032.470,00




